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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº  01/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARUANA, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal, estabelece e torna pública as seguintes retificações no Edital de Concurso Público nº 01/2010:

Art. 1º. – O Anexo I do Edital de Concurso Público 01/2010 passa a vigorar com a seguinte alteração, no que concerne as vagas das localidades de exercício destinadas ao  cargo de Agente Comunitário de Saúde, que passará a te as seguintes distribuições por localidades, conforme anexo abaixo:

ANEXO I

(EDITAL DE CONCURSO 01/2010)

 (QUADRO DE OFERTA DE VAGAS REGIONALIZADAS – POR LOCALIDADE DE EXERCÍCIO)

	Cargo
	Carga Horária semanal
	Localidade de Exercício
	Vagas
	Código da Opção
	Qualificação exigida para o ingresso (*)

	Agente Comunitário de Saúde
	40h/s
	Área 005 – Micro área 01

 Sítio Pasta Branca
Sítio Pasta Vermelha

Sítio Sargento
	1
	AB-001
	Conclusão do ensino médio e curso introdutório de formação inicial e continuada

	
	
	Área 005 – Micro área 02
 Sítio Capoeira
	1
	AB-002
	

	
	
	Área 005 – Micro área 03
Bairro do Dió
	1
	AB-003
	

	
	
	Área 002 – Micro área 01

 Sítio Brás João

Sítio Campo Grande

Sítio Mutambas

Sítio Lagoa do Canto

Sítio Aroeira
	1
	AB-004
	

	
	
	Área 008 – Micro área 01

Sítio Patos

Sítio Jaburú
Sítio Mendonça
	1
	AB-005
	

	
	
	Área 008 – Micro área 02
Sítio Jurema

Sítio Currais

Sítio Genipapeiro

Sítio Jurema do Baltazar
	1
	AB-006
	

	
	
	Área 004 – Micro área 01
Sítio Córrego do Machado
	1
	AB-007
	

	
	
	Área 001 – Micro área 01
Centro
	1
	AB-008
	

	
	
	Área 001 – Micro área 02
Centro
	1
	AB-009
	

	
	
	Área 001 – Micro área 03
Centro
	1
	AB-010
	

	
	
	Área 009 – Micro área 01
Centro
	1
	AB-011
	

	
	
	Área 009 – Micro área 02
Centro
	1
	AB-012
	


(*) Além dos requisitos previstos, em conformidade com o Art. 6o  da Lei Federal nº 11.350 de 5 de outubro de 2006 e com a Emenda Constitucional nº 51 de 14 de fevereiro de 2006, o Agente Comunitário de Saúde deverá residir na área da comunidade em que irá atuar (localidade de exercício), desde a data da publicação do edital do processo seletivo público, observado o disposto no item ”2.2.2.”, do Edital de Concurso Público nº 01/2010.
Art. 2º. – As demais normas contidas no Edital de Concurso Público nº. 01/2010e seus anexos permanecem inalteradas.

Jaguaruana-CE, 03 de fevereiro de 2010.

Antônio Roberto Rocha Silva

Prefeito Municipal de Jaguaruana
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